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CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde N" 205t2025

PARA: Secretaria de Administração DATA: 27105125

ASSUNTo: Solicitaçáo de geração de contrato do Chamamento Público no 512024

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio

desta solici a Senhoria, que seja gerado o contrato da lnexigibilidade de

Licitação no corrente do Chamamento Público/Credenciamento n" 0512024,

firmada com a empresa MATEUS BOcALÃo DE PAULA SERVIçOS MÉDlcos

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 47.041 .21410001-70,

referente a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à

saúde, especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e

atendimentos de Urgência e Emergência, visando suprir horários diurnos, noturnos,

Íinais de semana e feriados, destinados a atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, conforme especificado abaixo. A vigência do contrato deverá ser

por um período de 3 meses. Sendo os plantões nos periodos de 09/06/2025 à

0810712025. Empenhar:

. R$ 45.000,00 na Fonte de Recurso 494 E.C.

. R$ 38.013,84 na Fonte de 303 E.A.

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor Total

1 Plantáo Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com formaçáo e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 07:00
às í 9:00 horas (período diurno).

252

2 Plantão Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantão Médico de í2
(doze) Horas Diárias. Médicos com

Hora 216 1 19,98

Rua Antonio Joaquim RodÍigues, s/n, A(43) 3266-8050 CNPJ no 08 854 896/0001-66
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - PaÍaná

Hora 113,08 28.496,16

25.915,68
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formação e inscrição no conselho
da categoria - CRM. Os serviços
deveráo ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,
domingo e feriados, das 07:00 às
19:00 horas e das 19:00 às 07:00
horas
Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com formaçáo e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deveráo ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno).

Hora 252 28 602,00

TOTAL: 83.013,84

1r§,;
S Leite

Secretá no unicipal de Saúde

26s 6L>Recebido por:
Data

(

Rua Anlonio Joaquim Rodrigues, s/n, l(43) 3266-8050 CNPJ no 08.89.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bátbara - Paraná

20Í)3

1 13,50
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Nova Santa Bárbara, 28 I OS I 2025.

Senhor(a) Contador(a) :

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, solicito a previsão orçamentária para a formalização do contrato
referente ao Credenciamento N" 5/2024 - Inexigibilidade n" 7 /2024, cujo
objeto é a contrataçáo de pessoa jurÍdica prestadora de serviços de
assistência à saúde, especificamente para atendimentos de consultas de livre
demanda e atendimentos de Urgência e Emergência, a fim de suprir horários
diurnos, noturnos, Íinais de semaÍra e feriados.

O contrato acarretará custos adicionais para a Administraçáo,
totalizando RS 83.013,84 (oitenta e três mil, treze reals e oltenta e
quatÍo centavosf.

Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas
serão custeadas com recuraos da fonte 494 EA e 3O3 EA.

Aguardamos retorno para prosseguimento das providências
necessanâs.

Atenciosamente,

Elalne Crlstl Lu úos
Setor de Lici e Contrato

Rua Walfrcdo Bittencoun de Moraeq no 222, Cçnto, A 43.3266.E100, E] - 66.250{00 - Nova Sa a Btubara- Paraná
E - Sitc - urvrv.nsb.or.sov.br

20l:;t

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Departamento de Contabllldade

Assunto: Contratos de Serriços Médicos.
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Nova Santa Bárbara, 28 de maio de 2025

De: Silvio Rosa de Lima - Contador

Para. DEPARTAMENTO oe ltCtfnçÃO - A,/C Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORçnUerutÁntR

Venho pela presente responder a solicitação, conforme a Correspondência lnterna no 08512025

deste Departamento de Licitaçáo, pela qual solicita a previsão orçamentária para formalização do

contrato referente o credenciamenlo no 512024 - lnexigibilidade no 712024, cujo objeto é a contratação

de pessoa juridica prestadora de serviços de assistência à saúde , especificamente para atendimentos

de consultas de livre demanda e atendimento de urgência e Emergência, a fim de suprir horários

diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

Encaminho anexo o relatório com a dotação solicitada.

i:
Munlclplo de Nova Sanla BáÍbara -2025

S.ldo darcoíüa!da daTcla
C.ltuLdo .h : 2!'!YlO25

ó!:@a EE*-FÉrl4o$

Jllo&ge.-çôb

Sendo o que se apresenta para o momento,

Silvio Ro a e Lima

Contador

Rua Walíredo BittencouÍt de Moares no 222, tone 43.3266 8100 CN.PJ N.o95 561.080/0001-60
Ii-mail: p4q45[@45!4qgq.[ - Nova Santa l-]iirbara - Paraná

20!)5

Atencrosamente



( ,íunicípio de Nova Santa Bárbara - 20
Saldo das contas de despssa

Celculado em : 28105/2025
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20!i rREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMEFo oE rNscRrÇÃo
17 .041 .21110001.70
MATRIZ

GoMPRoVANTE DE INscRtçÂO E DE sITUAçÃo
CADASTRAL

DATA OE AAERTURA

0610712022

NOME EMPRES,AFIAL

MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA

OO ESTAEELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MATEUS BOCALAO OE PAULA SERVICOS MEDICOS
PORÍE
ME

côorco E oEScRtçÂo DÀaÍrvrD^oE EcoNôMtcA pRtNctpÁL

86.30-5{3 -Atividads mádica ambulatorial restrita a consultas

cóorGo E DEScRTÇÁo o^s arvrDAoEs EcoNÔMrcAs sEcuNoARrAs
86.í0.í{ l . Atividadg§ dê alondimonto hospltalar, êxcêto pronlo.socoÍro o unidades para atendim€nto a urgêncl8s
E6.10.í.02 . Atividades de atendimento em pronto€ocoÍÍo s unidad€§ hospitalares para atondimento a urgênciaa
86.30.5.{12 . Atividade médica ambulatorial com reculsos para realizaÉo dê exames complementâE3

côolco E DESCRTÇÃO OA NATUREZÂ JURID|CA

206-2 - Socledadê Empresária Llmtlada

LOGRADOURO

R CACILDA BECKER
NÚMERO

lo
COUPTEMENTO

ÂPÍ 1601 . CM 05

CEP

86.0r5.280
MUNrclPro

LONDRINA

ENoEREço ELEIRôNrco
MBOCALAODEPAULA@GMAIL.COM

EAIRRO/OISTRIÍO

JARDIM LILIAN

ÍELEFONE
(43) 3333.3333/ (0000) 0000-0000

PR

ENTE FEoEMnvo RÉsPoNSÁvEL (EFR)

sÍTUAçÃo CADASTRÀ-

AÍIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASIRÂ!
0610 2022

MoÍtvo oE srruaçÃo caDAsrRAL

srTUAçÁo EsPEcrÂr DATA OA SITUAÇÀO ESPECIAT

Página: í/1

about:blank 'l t1

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28105/2025 às 14i45i27 (data e hora de BrasÍlia).
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Nome: MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEOICOS LTDA
CNPJ: 47.041.21410001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certilicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negative.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 21ot2014.
Emitida às 21:21 :56 do dia 22i0512025 <horc e data de Brasília>.
Válida até 1811112025.
Código de controle da certidão: 7C5/t.C7C2.EBFE.28Dg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÁO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).
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Voltar lmprimir

rtrAtxA ECoNôMrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscraçãoi
Razão

al:
Endereço:

47.O4L,2L41OO07-7O

MATEUS BOCÂLAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS

RUA R CACILDA BECKER 70 APT 1601 CM 05 / JARDIM LILIAN /
LONDRINA / PR / 86015-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertÍficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2410 5/2025 a 22/ 06/ 2025

Gertificação Número: 202505240727585050701 1

Informação obtida em 28/05/2025 14l.46:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

hnos://consulta-crf.caixa.qov.br/consultací/Daqês/consultaEmpreaador.isí 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036907494-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:. 47.041.21410001-70
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obriga@es tributárias acessórias.

Válida até 2510912025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternel
www.Íazenda.pr. gov.br

2.ittl

En*b É trb,Í,d Pül,i (2t!Wú25la:aô:At
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PODER JUDI CIÂRIO
JUST]ÇÀ DC TRÀBALIIO

CERTIDÃO NBGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀTJHISTÀS

Nome: iTIATEUS BOCA],AO DE PAITLA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS )

CNPJ: 47.041 .214/ OOO]--7O

Certsidão i" | 2954OL26 / 2025
Expedição: 28/05/2025, às L4:47 :2!
validade: 24/Lr/2025 - 180 (cento e oiEenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MÀrBus BocÀrÀo DE PÀI,LÀ sBRvrcos tíEDIcos r.TDÀ (rÍÀTRrz E

FrrJrÀrs), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 4?.041.2].4/oool-7o, rÍÃo coNsTÀ
como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o !2.440/201]- e
1,3.467/201'l , e no Ato oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (hEEp: / /www . tsL. jus.br) .

certidão emitida gratuitamenEe.

rlrFoRüÀçÃo TMPoRTÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que, por
disposição 1egal, conEiver força execuEiva.
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Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNTFICADA

N'6734785 / 2025
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/GNPJ: 47 .041.21 41 000 1 -7 0

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (LicitaÉo, Cadastro, lncentivo à Cultura ê/ou Esporte,
Financiamento, I nventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 28 de maio de 2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade na lntemet,
no endereço <hft p://www.londrina.pr.gov. ba.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto No 640/2015.

Código Validador
0Ru2LV&fEoYU

Modelo aprovado pela Portaria N" 002/20í S/GAB/SMF

httos://qortal.londrina.Drqov.brlcertido€s-servicos-onlino/cêrlidao-noqativa-unificada-e.c€rtidao-positiva{edêbitos-com-€feitode-neqativa 111

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

2L0



PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Contrato no,l4l2025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA, TENDO POR

oBJETO A CONTRÂTAçÃO DE PESSOA JURíD|CA PRESTADORA DE SERV|çOS DE

ÂssrsTÊNcn À slúoe, ESpEcTFTcAMENTE DE ATENDTMENToS DE coNSULTAs DE

LtvRE DEITANDA E ATENDIMENToS oe uncÊtcta e emeneÊtcn pARA supRtR
xoúRros otunHos, NoTURNos, FtNAts DE SEMANA E FERtADos.

ReÍ. Chamamento Público/Credenciamento no 5/2024 - lnexigibilidade no 7/2024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍP|o DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a

Rua Walfredo Binencourl de Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Báóara, Paraná , representado por seu PreÍeito

Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, poítador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MATEUS BOCALAO DE PAULA

SERVICoS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito pÍivado, inscrita no CNPJ sob no. 47.M1.2141000í -70, com

endereço à Rua Cacilda Becker, n' 70, Jardim Lilian - na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Sr. Mateus Bocalão de Paula, inscnto no CPF sob no. 085.865.569-12, RG n'127639534, a seguir

denominado CONTRÂTADÂ, em mnformidade com o Edital de Credenciamento n" 512024, com base no art. 74, caput

da Lei Federal 14.133121e suas alteraçóes e mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

ITENS

Lote Código

do

produto

/serviço

Descriçáo do prod uto/serviço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitáno

Preço totâl

LOTE: 001 -

Lole 001

1 9504 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscriÉo no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal

de Saúde de Nova Santa Báóara,

dê segunda a sexta-Íeira, das 07:00

às 19:00 horas (período diumo).

HR ata
1 13,08 28.496,16

LOTE: 001 -

Lote 001

2 9004 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. PlanEo Médico de 12

(doze) Horas Diárias. Médicos com

HR 216 1 19,98 25.915,68

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoônsb.nr.qov.br - rvrvu.ns r ov. br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000

zic.1

CúUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO:

í.1. 0 objeto do presente contrato é a contÍatação de pessoa iuídica prestadora de serviços de assistêncÍa à

saúde, especiÍicamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e

Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, linais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

Item

I



BARBA
ESTADO DO PARANA

cúusuLA SEGUNDA - pRAzo DE ExEcuçÂo

2.1. O prazo de execução deste mntralo será de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 09/06/2025 a

0E10712025, obseÍvada a ordem cronológica de credenciamento estabelecida.

CúUSULA TERCEIRÂ - ucÊNcn:

3.'1. A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados a paÍtir da assinatura, com validade e eÍicácia legal

após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

cúusuLA QUARTA- DA ESPECTFTCAçÃO DoS SERV|çoS

4.1. 0s serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Únim de Saúde - SUS do Município de Nova Santa

Bárbara;

4.2. 0s serviços devem abranger:

4,2,1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médim dínico geral em regime de plantão presencial, 12 (doze)

horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos os pacientes que procuÍarem a Unidade Básica de

Saúde.

cúusuLA ourNTA - DA PRESTAçÃo DoS SERV|çoS

5.1 Os serviços deveráo ser prestados conforme especificado no edital convocatório e temo de referência.

5.2 0s serviços deverão ser prestados na SecretaÍia Municipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa Báóara/Pr.

5.3 0 prazo para inÍcio da prestação de serviços será de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura deste

contralo.

2

fiormação e inscrição no conselho da

categoria - CRM. 0s serviços

deveráo ser prestados na Secretaria

Municipal de Saúde de Nova Santa

Bárbara, aos sábados, domingo e

feriados, das 07:00 às 19:00 horas e

das 19:00 às 07:00 horas

LOTE: 001 -

Lote 00'l

J 9003 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com foÍmaÉo e

inscrição no conselho da cátegoria -

CRM. 0s serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal

de Saúde de Nova Santa Bárbara,

de segunda a sexta-íeira, das 19:00

às 07:00 horas (período notumo).

R 1 13,50 28.602,00

TOTAL 83,013,84

2704

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.sov.br'- rvrvn.nsb.or.gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 2i{;:
ESTADO DO PARANA

5,3.'1. O náo cumprimento do prazo esüpulado, bem mmo para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecidas no pÍesente edital, implicará multa conÍorme a lei.

cúUsUI.A SEXTA - SUBCoNTRATAÇÃo

6.1. Não será admitida a subcontrataçáo parcial ou total dos serviços.

cúusuLA sÉT[rA - PREço

7.1. 0 valor total da contrctaçáo é de R$ 83.0í3,84 (oitenta e três mil, treze Íeais e oitenta e quatÍo centavos).

7,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demnentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e mmerciais incidentes, taxa de

administraÉo, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integÍal do obieto da contÍatação.

CúUSULA OITAVA. CONDIçOES DE PAGAMENTO

8.'1. 0 pagamento das horas fabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será eÍetuado mediante a apresentação da nota fiscal e sua liberação estará mndicionada, ainda a:

8.1.1. Entrega da nota fiscal de prestaçáo de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde;

8.1.2, Apresentaçáo da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia úül do mês antenor a prestaçáo do

serviç0, a qual deverá mnter a relação dos médicos que pÍestârão serviços, número do CRM/PR e carga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

8.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscalou fatura quando a secretaÍia contÍatante atestar a execuçáo do

objeto do contrato.

8,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apÍesentaçáo da certidão mnjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessános e essenciais do documento, tais como:

8.4.Í. o prazo de validade;

8.4.2. a data da emissáo;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão conlÍatante;

8.4.4. o período de preslação dos serviços;

8.4.5. o valor a paga[ e

8.4.6. eventual destaque do valor de reten@es tribulárias cablveis, obseÍvandGse os seguintes aspectos:

8.4.6,1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais conüibui@es incidentes, para fns de retenção na fonte de acordo mm o Aíigo 10, §60, da

lnstruçáo Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.2U, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçôes posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contÍibuiçõ€s sobre o valor total do documento Íiscal, no

percentual mrÍespondente à natureza do bem ou serviç0.

3
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8.4.6.1.1. Nâo estaÍão suieitos à retenção do lR na fonle os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstruçáo Normativa RFB n0 1.234, de 'l'l de janeiro de 2012, e

alteraçoes postenores.

8.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscnta no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal infoÍmação deverá constar

expressamenle na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

8.4,6.2. Para efeito da ÍetenÉo do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês anterior

ao da prestaÉo do serviç0, mnhecida como alíquota efetiva (AÍt. 21, § 40, Vl).

8.4.6.2.'1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da aüvidade a alíquota efeüva é de 2%. (Art. 21, § 40,

il)

8.4.6.2.2. AÍalla de informação da alíquota no documento Íiscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e entjdades estaduais mntratantes, conforme

determina a LC no '12312006 em seu art. 21, § 40, V, da LCF no 12312006.

8.4.6.3. lnformada isenÉ0, esla deverá ser acompanhada do respeclivo enquadramento legal.

8.4.6.4. Caso duranle a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Nolas

Fiscars/Faturas posteíores deverão constaÍ expressamente o novo regime adotado.

8.4 6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Conüibuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar na Nota Fiscal/Fatura a forma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de anecadaçã0, na

forma prevista no Artigo '13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no'123/2006, ou se o imposto deverá ser retido

pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 2'1, §4", da Lei Complementar no 123i2006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovaçáo do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

8.4,6.6. As empresas que realizam cessão ou locaçáo de mão de obra não poderáo recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme Art. '17, inciso Xll, da Lei Federal n" 123/2006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

Art. 18, da Lei Complementar n0 '12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a

contratada deverá apresentar cópia do oficio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e

recebimento, comunicando a assinatura do mntrato de prestação de serviços mediante cessáo de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da oconência da situaçáo de vedaçà0.

8.5. Constatando-se a situaÉo de inegularidade da contratada, será providenciada sua noüfcaçã0, por escrito, pana

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaíze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa- 0 prazo

poderá ser prorogado uma vez, por igual peíodo, a critério da mntratante.

8.6. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

ciÍcunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obÍigação Íinanceira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contrâtada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o p'azo pan pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo,

não acanetando qualquer ônus para a Contratanle.
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8.7. Será mnsiderada data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.8, Persistindo a inegularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍatual nos autos

do processo administrativo coÍÍespondente, assegurada à mntratada a ampla defesa.

8,9. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tribúária prevista na legislação apliúvel.

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido, de alguma forma,

paÉ tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização linanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamenlo, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,570 (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paía o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Vâlor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rX) l= (6/100) l=0,0001t438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusuLA NoNA - oBRtcAçôEs Do GoNTRATANTE

9.1. São obrigaçoes do Contratante:

9.'1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçpes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conlrato e seus

anexos;

9.í.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notilicar o ContÍatado por escÍito da oconência de eventuais impeíeiçóes, falhas ou inegularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, fixando prazo paa a sua coÍÍeÉo, certificando-se de que as solu@s por ele

propostas sejam as mais adequadas.

9.1.4. Notiíicar o ContÍatado, por escrito, sobÍe vícios, defeitos ou inconeçóes verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5. Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo ContÍatado;

9,1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parcela inmnÍoversa da execução do

objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver confovérsia sobre a execuÉo do obleto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, mnforme o aÍÍ. 143 da Lei no 14.133, de 2021i

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e condi@s
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência;

9,'1.8. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

9.1.9. Cienüficar o órgão de representaÉo judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

dêscumprimento de obrigaçôês pelo Contratado;

)
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9.1.'10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçoes relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeúinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do ajuste.

9,'1.11. A AdministraÉo lerá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a pronogação motivada, por igual período.

Responder eventuaís pedidos de reestabelecimento do equilibrio emnômim-financeiro Íeitos pelo contÍatado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garântias quanto ao início de processo administraüvo pana apuração de

descumprimento de dáusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posteÍioÍ alteração do projeto pelo Contmtante, no caso do art. 93, §20, da Lei

no 14,133, de 2021.

9,1.'13. Fomecer por escnto as informaçoes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

9.1.14. Realizar avaliaçoes periodicas da qualidade dos seruiços, após seu recebimento.

9.1.15. Não responder por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado mm terceiros, ainda que vinculados à

execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabiveis

para a regularidade do início da sua exeflção.

cúusuLA DÉcrMA - oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA

'10.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) prolissional médico clínico geral em regime de plantáo presencial de 12

(doze) horas por dia;

10,2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratóÍios leves, moderados e graves que buscarem o seÍviço, através de

triagem, investigação clínica;

10.3. Fomecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimenlo, tais como avaliaçáo médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em teÍmos e protocolos, intemamento, acompanhamento,

realizaçáo de exames, procedimentos diagnósticos e ouúos procedimentos necessários ao serviço;

10.4, Fomecer pessoal e máo de obra habilitada, espeoalizada, qualiÍicada e capacitada para a execução do objeto do

presente instrumento, tÍeinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do município;

10,5. Todos os proÍissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços obieto deste

instrumento deveráo obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regulaÍmente íegistÍados junto ao

CRM/PR;

10.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administraçâo;

10.7, É obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está assumindo o plantão deve

tomar mnhecimento do quadro clinico dos pacientes que íicarão sob sua responsabilidade.
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'10.8. Na troca de plantá0, o médico não poderá deixar seu posto enquanto náo houver a chegada do médico escalado

para praücar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanece[ exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

10.9. É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de alendimento

instituída pela Vigiláncia em Saúde do município e ouúos documentos pertinentes aos serviços da referida unidade,

constando a identiÍicaçáo dos médims envolvidos no atendimento;

10.10. Quando houver mudança na escala de plantóes médicos, a comunicação à Secretaria Municipal de Saúde

deverá ser imediata;

'10, 
1 '1. Todos os proÍissionais que forem contralados para prestar os serviços objeto desta licitação deverão trabalhar

devidamente uniÍormizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

0BRIGATORIAIVENTE usar lodos os EPI's conforme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.

10.12. organizar a assistência a ser prestada em conformidade c'om os fluxos e pmtocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

10.13. Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e tmnsporte dos profissionais;

10.14. Executar e cumprir Íielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e responsabilidades,

arcando com todos os custos, ônus e obrigações adündas, deconenles ou relacionadas aos mesmos;

10.15. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

10,'16. Enviar pan a Secretaria Municipal de Saúde, nota fiscal dos serviços prestados;

'10.17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

'10.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por toda e

qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste insfumento, ou em virtude de

dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, deconentes de aÉo ou omissão,

negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, indusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

'10.'19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concementes às legislações

sociais, trabalhistas, fiscais, secuítárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanlo a quarsquer despesas

advindas, deconentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;

10.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os seÍviços constantes do objeto deste instrumento;

10.2í. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste cont[ato;

10,22. 0s médicos contÍatados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o
preenchimento, manutenção e a atualizaçáo dos registÍos e pÍontuáíos médicos dos pacientes atendidos, tais mmo

Íicha de atendimento,

10.23. Subsútuir, mediante solicitação justificada do(a) SecretáÍio(a) Municipal de Saúde, o profissional médico, quando

este não estiver coÍrespondendo às expectaüvas do serviço ora contÍatado;

10.24. ApÍesentar a relação dos proÍssionais médims da Contratada com a formação exigida (Clínico Geral) contendo

o número da inscriçáo no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a primeira escala no

momento de assinatura do contrato;
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10.25. A alteração da lista de proÍissionais apresentada juntamente com a proposta Íinal deverá ser previamenle

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

profissionais médicos, a Confatada deverá disponibilizar outÍo pÍoÍissional com no mínimo a mesma qualificação

técnica do médico substituído.

cúusur-A DÉcrMA pRtMEtRÂ - oBRrcAçÃo Do irÉDtco/PLANToNtsrA

11.'1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantã0, visando preservar ou recuperar a

saúde pública;

11.2. Efetuar exames médicos, emitír diagnósücos, prescrever medicamentos e rcalizar outras Íormas de tÍatamento

para os diversos tipos de enÍermidades, aplicando recursos da medicina prevenliva ou terapêutica;

11.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para mnfrmação ou informação de diagnósüco;

'1'1.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar os

pacientes para oulras especialidades, quando necessário;

'11.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, víümas de trauma, bem como lodos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

11.6. Priorizar o atendimento em funçáo da gravidade/risco;

1'1.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescriÉo dos pacientes deixados em obseÍvação pela equipe;

1'1.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

'l'1.9. Prestar inÍormaçoes a familiares quando pertinente;

11.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao conlato com o médico receptor e elaborar

relatório de transfe[ência, acompanhando o paciente dumnte a remoção se necessário;

11.1í. Atender as interconências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes intemados.

'11.12. Comparecer ao seu local de trabalho confoÍme escala pré-determinada e dele não se ausentar até a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

'l 1.13, A substituiçã0, quando necessária, deverá se Íazer imediatamente, de foÍma a náo comprometer o atendimento

da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

11.14. Cumprir com pontualidade seus hoÉrios de chegada aos seÍviços de saúde determinados, com o mínimo de

quinze minutos de antecedência: 15. Tratar mm respeito e coleguismo os outÍos médicos, enfermeiros, técnicos de

enfermagem e demais membros da equipe;

1 1.15. Acatar e respeitâr as rotinas estabelecidas;

11.'í6. 0 médim deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como mnhecer o funcionamento do sistema da

Central de Regulação de Leitos; 18. O médico deverá manter o atendimento continuamente, respeitando-se o período

de descanso para refeições de uma hora paÉ aqueles que trabalhem por 12 horas mntínuas, sendo que as refeiÉes

serão fomecidas pela ContÍatada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantáo;
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íí.'17. Deverão ser prescdtos pÍefecncialmente medicamentos de uryência disponiveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubsütuibilidade devidamente justificada por escrito.

CúUSULA DÉCli,tA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (AÍT. 92, XIV)

12.'1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

12.2. Serão aplicadas ao conlftltado que inconer nas infrações acima descÍitas as seguintes sançoes:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexeqJÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaçáo ou ao funcionamenlo dos seÍviços

públicos ou ao interesse coletlvo;

c) der causa à inexeqJção total do mntÍato;

d) ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contÍatação sem moüvo justificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa duÍante a execução do contÍato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou mmeteÍ fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aít. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 20'13.

í2.3. A aplicaÇão das sanÉes previstas neste ContÍato não exdui, em hipotese alguma, a obdgação dê reparaÉo

integral do dano causado ao ContÍatante (art. í56, §90, da Lei no 14.133,de2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133, de 202í).

12.5. Antes da aplicaçao da multa seÉ Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qulnze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçáo (art.'157, da Lei no 14.133, de 202'l)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foÍem superioÍes ao valor do pagamento eventualmente deüdo

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (aí. 156, §80, da Lei n" 14.133, de 2021).

12.7. Preüamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no prazo

máximo de '15 (quinze) dias, a contar da data do recebimenlo da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicaçao das san@es realizar-seá em pÍocesso administraüvo que assegure o contraditóno e a ampla defesa

ao Contratado, observandose o procedimento previsto no caput e paÉgraíos do art. í58 da Lei no í4.'133, de 202'1,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrata[.

'12.9. Na aplicaçao das san@s serào considerados (aÍt. 156, §10, da Lei no '14.í33, de 202Í):

a) a natureza e a graüdade da infração mmetida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Conúatante;
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e) a implantação ou o apeíeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgáos de

controle.

12.10. 0s atos previstos como inÍrações administraüvas na Lei no'14.'133, de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contÍatos da Administraçào Pública que também sejam tipilicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo

apurados e julgados mnjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

defnidos na reÍerida Lei (art, í59).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos p[evistos neste Contrato ou para provocar confusão

patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administ[ação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021)

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançáo,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insütuídos

no âmbito do Poder Executivo FedeÍal. (ful. 161, da Lei n0 14.133, de 202'l)

'12.13. As sançôes de impedimento de licitar e mntratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar sáo

passíveis de reabilitaÉo na Íoma do aÍt. í63 da Lei n" 14.133/2'1.

12.'14. 0s débitos do contÍatado para mm a Administração contratante, resultantês de multa administrativa e/ou

indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgáo demrÍentes deste mesmo contralo ou de outros contÍatos administraüvos que o mntratado possua

com o mesmo órgào ora cont atante.

cúusuLA DÉcmA TERCETRA - DA ErÍtNçÃO COITTRATUAL (art. 92, XtX)

13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do

prazo estipulado para tanto.

13.2, Se as obrigaçoes náo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vígência ficará pronogada até a conclusão do

objeto, caso em que deveÉ a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o mntrato.

13,3. Quando a náo mndusão do conkato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contÍatado:

a)Íicará ele mnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do conlrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

13.4. 0 mntrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.13321, bem mmo amigavelmente, assegurados o contraditório

e a ampla deÍesa.

13.4.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.

'13.4.2. A alteração social ou a modilicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.4,3. Se a operação lmplicâr mudança da pessoa juÍídica cont[atada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraçâo subjetiva.

13.5. 0 termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

13.5.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente clmpridos;

'13,5.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13,5.3. lndenizações e mullas.

'13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o Íeconhecimento do desequilíbrio econômim-f nanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. '131, caput, da Lei n.0 14.133, de

2021\.

cúusuLA DÉcli,lA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn (art. 92, Vlll)

'14.'1. As despesas deconentes da execuçáo do presente credenciamento mneÉo por conta das dotaçóes

orçamentárias abaixo indicadas:

08.00'1.'10.30í.0330.2027.3390.39.00.00 - 2í10; 2500 EA.

08.001.10.30í.0350.2029.3390.39.00.00 -2700; 2700 EA

cúusuLA DÉc[rA eurNrA- Dos cAsos oMrssos (ad.92, il)

'15.1. 0s casos omissos serão decididos pelo conlratanle, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.'133, de2021,e

demais normas Íederais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSUI-A DÉCIMA SETÍA - ALTERAçOES

16.1. Eventuais alteraçóes mntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no'14.'133, de 202'1.

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na Íorma do aÍt. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLÂ DÉcrMA sÉnMA - PUBLTCAçÃo

17.1. lncumbirá ao contmtante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de ConkataçÕes Públicas (PNCP), na

Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lei n. 12.527, de2011.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DA GEsrÃo E DA FrscALrzAçÂo DA coNTRATAçÃo

18.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fscalizaÉo da coÍeta execução do objeto

do pÍesente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por servidor nomeado

pela Portaria n" 712025.

18.2- As exigências e a atuação da ilscalizaçáo pelo Município em nada Íestdngem a responsabilidade, única, integral e

exdusiva da contratada, no que conceme à exec!ção do objeto do mntrato.
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Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

Nova Santa BáÍbaÍ a, 291 0512025.
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E por assim estaÍem de acoÍdo, ajustados e contratados, após lido e achado confoÍme, as partes a seguir, frmam o

presente ContÍato em 03 (três) vias de igual teor e forma, paía um só efeito, para que pÍoduza todos os efeitos legais e

resultantes de direito.

Mateus Bocalão de Paula

lltateus Bocalão de Paula rvi Médicos Ltda - Contratada

Souza

Fiscal -
istrativo
" 7t2025

oo<cMlo éir..L d+ilãmÍt
ll têÉEÊ IIOOEP lt
oa!.: 2!/0álzo:l§ 2f :13-6"03Ú
v.ÍiÍ'§!..m hr@s-.//Élid.,,n'tov6.

Fiscal
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18.3- À Íiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato,

nos temos do Artigo 1í7, da Lei n0 14.'133/2021, para atuarem como liscal técnico e gestor do contrato, assim mmo

seus respectivos subsütutos.

cúusuLA DÉcn Â NoNA - FoRo (aÉ. 92, §ío)

'19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR, para dirimir os litígios que deconerem da

execuÉo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.



Aos fiscais do Contrato no 4412025 - Serviços Médicos
LichaÉo <licilêcâo€)nsb pr gov bí,
Fiscalde Contíotos <ftscaladmnsb@gmail.com,, S€crelaíiô Saúde .nsb§aude@§máil.com>

29l05/2025 08:51

De

Para

Data

2r1-'[lel zozs - contrato cÍedencigmento - ServiÇos Málicos Mateus.pdf(-2 2 MB)

Bom dia.

Encaminho, em anexo, a cópia do Contralo no 4412025, decorente do Chamamenlo Público/Credonciamento n" 5/2024 - lnexigibilidade n'
7/2024, Ílrmado com a empresa MATEUS BOCALAo DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. 47.041 .21410001-7O.

O objeto do contrato é a contratação de pessoa juridica prestadora d€ sêrvlços d€ assistência à 3aúde, espêcificamonto de

atendimentos do consullaa dê livrê dâmanda ê atendimentos de Urgência ê Emorgência para suprir hoÉrios diumos, notumos, íinais
de semana e ferlados,

Solicito que o contrato seja devidamente acompanhado, garanlindo o cumprimônto integral das obrigaçôes assumidas.

AN,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telsfone/WhatsApp - 43-3266-81 14
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FLAVTO ltÊXtA(f, ltOÍÍO manA aaÁLOEdição li" 2957 - Nota Sonto Bárborn, Ptrani Q('ART.4-FEIRA 29 DE MÁlO DE 2025.

I - Atos do Poder Executivo
EdiçÁo: 2957 I 2025-101 l - O atÀ 29105t 2025

REF.:

CoNTR.ATANTE/LOCATÁRIA: MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, pessoa ju ídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administÍativa na Rua Walfredo Bittencouí de Moraes,222.

CONTRATADÀLOCADORA: MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa juÍidica de diÍeito
pÍivado. inscrita no CNPJ sob no. 47.041.21410001-70, com endereço à Rua Cacilda Becker, n' 70, Jardim Lilian - na
cidade de Londrina, Estado do Paraná.

OBJETO: Contratação dê pêssoa iurídicâ prestadora de seÍviços de assistôncla à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livÍe demanda e âtêndlmentos de UÍgência e Emergência paÍa suprir horários
diurnos, notumos, Í'lnais de semana e feriados.

VALOR: R3 83.013,84 (oitenta e três mil, trcze Íeais e oilonta e quatro centavos).

PR ZO DE VIGÊNCIA: 90 (novonta) dias, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 2710812025.

SECRETARIA: Secreüaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n" 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2910312025.

CrooDno .rlEô F. C.rtlbdo OEftâl - Nú SrE
Bá,br. Pr!bú. r&iirt s66rdll!ro-^c sER s -Súrãrü.4 líúú úrt q. !à&.!!,t.b

Dlárlo Oficlal Eletsônico do Munlqlpio de Nova Santa Báóara
Ruâ WelÍÍdo BitlôÍrcoun & Moía€s n?22 - CenlÍo

Fon€/FaIi {43) 3266{100
E-meil: diáíbofi dâl@nsb.pí.gov.bÍ / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sit6: wr,vr,v.n6b.pr. gov.br
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS MÉDICOS

Por este instrumento de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO Oe SERVIÇOS,
que entre si fazem:

CONTRATANTE: MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.47.041.21410001-70, com endereço à

Rua Cacilda Becker, 70, Bairro: Jardim Lilian, Londrina/PR, neste ato representada por seu

sócio-administrador Sr. Mateus Bocalão de Paula, inscrito no CPF sob n". 085.865.569-í2,
doravante denominada .CONTRATANTE"

CONTRATADA: BRUNO DE MATOS AQUINO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 55.605.632/0001-70, com sede na Rua

Guilherme Farel, número 'í 200, Gleba Fazenda Palhano, Londrina, estado do Paraná, neste ato
representada por seu(sua) sócio-administrado(a) Bruno de Matos Aouino, inscrito no CPF sob o no

078.062 869-í I , inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina do Paraná (CRM/PR) sob o no

\- 5T.004,doravantedenominada"CONTRATADA'.

As partes acima identificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços
Médicos, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA 1" . OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços médicos pelo(a) profissional

Bruno de Matos Aquino, CRM/PR no 57.004, formado(a) pela PUCPR LONDRINA no ano de

2024, através da pessoa jurídica BRUNO DE MATOS AQUINO SERVIÇOS MEDICOS

LTDA. Os serviços serão prestados por meio de plantões diurnos, noturnos e finais de

semana, conforme a escala de plantão fornecida com a antecedência necessária pela

CONTRATANTE e com a respectiva concordância e aceite da CONTRATADA em relação
aos dias e horários, sendo realizados em hospitais, unidades mistas ou pronto-socorros

indicados.

CLAUSULA 2A - OBRIGAçÔES ON CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Disponibilizar à CONTRATADA a escala de plantão com antecedência razoável,
especiÍicando os locais, datas e horários de prestação de serviços, cuja concordância com
a escala dependerá do aceite da CONTRATADA.

Garantir as condições necessárias para a realização dos serviços médicos nas unidades
designadas, incluindo acesso às instalações e inÍormaçóes relevantes sobre rotinas e
procedimentos.
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cLÁusuLA 3" - oBRtGAçôes oa coNTRATADA

3.2. Prestar os serviços médicos com zelo, diligência e ética proÍissional, em

conformidade com as normas legais e regulamentares, especialmente o Código de

Etica Médica.

3.3. Assumir total responsabilidade por seus atos profissionais, respondendo

diretamente perante o Conselho Regional de Medicina (CRM) e demais órgãos
competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade
decorrente de sua atuação.

3.4. Manter-se regularmente inscrita e em situação regular perante o CRM,

apresentando comprovante quando solicitado.

CLÁUSULA 4" . VALOR E PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado em até 10 dias
úteis após o repasse dos valores da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara ao

CONTRATANTE, conforme valor previamente acordado, através de transÍerência
bancária para a conta indicada pela CONTRATADA.

ParágraÍo Único: Qualquer discordância sobre os valores ou serviços prestados deverá
ser comunicada por escrito, em até 10 (dez) dias após o recebimento do pagamento,
para que seja analisada e resolvida de comum acordo entre as partes.

As partes acordam que o presente contrato caracteriza-se como prestaçáo de serviços
entre pessoas jurÍdicas, não havendo qualquer vínculo empregatício, subordinação ou
relação de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou entre seus respectivos
sócios, administradores ou profissionais. A relaçáo é regida pelos termos da Lei no

13.42912017 e da Lei no 6.019/1974, assegurando a autonomia da CONTRATADA na
prestação dos serviços.

Parágrafo Unico: É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus
kabalhistas, previdenciários, fiscais ou decorrentes de sua atividade, sendo a

A CONTRATADA compromete-se a:

3.1. Cumprir a escala de plantão estabelecida pela CONTRATANTE, cujo aceite e

respectivo cumprimento dependerá da concordância da CONTRATADA em relação
aos dias e horários informados, assegurando a prestação dos serviços médicos
nos horários e locais determinados e acordado entre ambas as partes.

cLÁUSULA 5" - AUSÊNCIA DE víNGULo EMPREGATíCIo
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CONTRATANTE isenta de tais responsabilidades



4r,

cLÁusuLA 6" - DURAçÃO DO CONTRATO

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo
automaticamente renovado por iguais períodos, caso não haja manifestaçáo conkária
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua

vigência.

CLÁUSULA 7" - RESCTSÃO

O contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em caso de
descumprimento de suas cláusulas ou mediante acordo mútuo entre as partes, sem

ônus, desde que formalizado por escrito.

CLÁUSULA 8U. FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, Íica eleito o Foro da

Comarca de Cornélio Procópio - PR, renunciando a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.

gub
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Contratante

I ríb

Contratada

Nova Santa Bárbara 0610612025
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS MÉDTCOS

Por este instrumento de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que
entre si fazem:

- CONTRATANTE: MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.47.041 .2141000í-70, com endereço à
Rua Cacilda Becker, 70, Bairro: Jardim Lilian, Londrina/PR, neste ato representada por seu
sócio-administrador Sr. Mateus Bocalão de Paula, inscrito no CPF sob n". 085.865.569-12,
doravante denominada "CONTRATANTE".

- CONTRATADA: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, com
sede/endereço Rua Eurico Hummig n' 405, apto í 0'1 , Gleba F azenda Palhano, Londrina,
Paraná,CEP 86050-464, inscrito no CNPJ sob o n'51.229.53110001-91, neste ato representado por
Eike Jefferson Galdino Pereira, sócio/administrador, brasileiro, médico, solteiro, com RG
10.628.371-0, CPF 078.635.879-30, doravante denominada "CONTRATADA". As partes acima
identiÍicadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços Médicos, que se regerá pelas
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA 1A. OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços médicos pelo(a) proÍissional Eike

Jefferson Galdino Pereira, CRM/PR no 53.524, formado(a) pela PUCPR LONDRINA no ano de
2023, através da pessoa jurídica EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS.

Os serviços serão prestados por meio de plantóes diurnos, noturnos e finais de semana, conforme
a escala de plantão fornecida com a antecedência necessária pela CONTRATANTE e com a

respectiva concordância e aceite da CONTRATADA em relação aos dias e horários, sendo

realizados em hospitais, unidades mistas ou pronto-soconos indicados.

CLÁUSULA 2" - OBRIGAÇÔES OE CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

- Disponibilizar à CONTRATADA a escala de plantão com antecedência razoável,
especificando os locais, datas e horários de prestaçáo de serviços, cuja concordância
com a escala dependerá do aceite da CONTRATADA.

- Garantir as condições necessárias para a realização dos serviços médicos nas
unidades designadas, incluindo acesso às instalações e informações relevantes sobre
rotinas e procedimentos.

La.
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A CONTRATADA compromete-se a:

3.1. Cumprir a escala de plantão estabelecida pela CONTRATANTE, cujo aceite
e respectivo cumprimento dependerá da concordância da CONTRATADA em
relação aos dias e horários informados, assegurando a prestaçáo dos serviços
médicos nos horários e locais determinados e acordado entre ambas as partes.

3.2. Prestar os serviços médicos com zelo, diligência e ética profissional, em
conÍormidade com as normas legais e regulamentares, especialmente o Código
de Etica Medica.

3.3. Assumir total responsabilidade por seus atos profissionais, respondendo
diretamente perante o Conselho Regional de Medicina (CRM) e demais órgãos
competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade
decorrente de sua atuação.

3.4. Manter-se regularmente inscrita e em situação regular perante o CRM,
apresentando comprovante quando solicitado.

CLÁUSULA 4A . VALOR E PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será efetuado em até 10 dias
úteis após o repasse dos valores da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara ao
CONTRATANTE, conforme valor previamente acordado, através de transferência
bancária para a conta indicada pela CONTRATADA.

Parágrato Único: Qualquer discordância sobre os valores ou serviços prestados deverá
ser comunicada por escrito, em ate í 0 (dez) dias após o recebimento do pagamento,
para que seja analisada e resolvida de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA 5" - AUSÊNch DE VíNCULo EMPREGATíCIo

As partes acordam que o presente contrato caracteriza-se como prestação de serviços
entre pessoas jurídicas, não havendo qualquer vínculo empregatício, subordinação ou
relação de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou entre seus respectivos
sócios, administradores ou profissionais. A relação é regida pelos termos da Lei no

13.42912017 e da Lei no 6.019/1974, assegurando a autonomia da CONTRATADA na
prestação dos serviços.

Parágrafo Único: E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou decorrentes de sua atividade, sendo a

cLÁusuLA 3" - oBRtGAçÔeS Oe CONTRATADA



CONTRATANTE isenta de tais responsabilidades.
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cLÁusuLA 6" - DURAçÃO DO CONTRATO

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo
automaticamente renovado por iguais períodos, caso não haja manifestação contrária
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua
vigência.

CLÁUSULA 7". RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em caso de
descumprimento de suas cláusulas ou mediante acordo mútuo entre âs partes, sem
ônus, desde que formalizado por escrito.

\" cLÁusuLA 8" - FoRo

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Cornélio Procópio - PR, renunciando a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.

oooi6!o.srina.to.lig'tààEntê

x IEÁdrAr ooE?At LÀ
oiÉ 0?106l1025 r3:ar'r3{r3{D
venÍqJC.ú htErirv.Údd iraov bí

v Contratante

gub

Contratada

Nova Santa Bárbara 0610612025

2



Portat Necionât de Contrataçóês Púbthas q
2i2í,

ô ) coni,,,tos

Contrato no 44/2025
U it! íno outo lizoçoc 09,/6 / 20 2 5

LocãL Nova Santa Bárbara/PR ór9ão: MUNICIPIO DE NOVA SqNTA BARMRA

Unidade ex€cutora; 98 57 - PREFEITURA DE NOVA §qNTA BARB,qRA - PR

Tipo: Contrato (teímo inicia0 Recelta ou Despêsa: Despesâ h*es§p;,78/2o24 Categoda do p{oc€eso: Serviços

Datã de dlvutgaçáo no PNCP: 09106/2025 Data de assinatura:29/05/2025 Vbôncia:de 29lO5/2O25 a27,/O8/2O?5

ldcortratoPNCP: 95561080000160-2-000043/2025 Fontê: Bethâ Sistemas

ld contÍatação PNCE 95561080000160-1-OOOO9O,/2O24

objeto:

coNTF.ATAÇÃo ATRAVES DE cREDENCTAMENTo vtA CHAMAMENTo púBUco, EM coNFoRMroADE coM A LEr FEDERAL

ln" M,tsltzozt DE pESSoA JURTDTcA pREsTADoRA DE sERVrÇos DE ASssrÊNcrAÀ sAúDE, EspEcTFTcAMENTE DE

ATENDIMENToS DE coNsULTAs DE UVRE DEMANDA E ATENDIMENToS DE URGÉNCIA E EMERGÉNCA PARA SUPRIR

HoRÁRtos DtuRNos. NoruRNos. FrNArs DE SEMANA E FER|ADoS

VALOR COI{TRATADO

RS 83 013.84

FORNECEDOR:

fipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 47.O4L274/OOOI-7O Consultêr sânÇôês e penAlidadesiQ_ÍOmecedar

Nome/Razão sociaL MATEUS BOCALÂO DE PAULA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nome

Êrirr 5

( Vottar

Data

og/06/2025

(>

tr



2



2i2

Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

.-lome pai:

Data nascimento:

Naturalidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
POLICIA CIVIL DO PARANÁ

rNSTrruro DE TDENTTFTCAÇÁO DO PARANÁ
SETOR D E INFORMACÓTS CR IIT,III.IRIS

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

BRUNO DE MATOS AQUINO

12566813-5

REGINA FRANCISCA DE MATOS

SILVIO VIEIRA DE AOUINO

04102t1997

NOVA FÁTIMA/PR

A pessoa acima qualificada NAO possui antecedentes criminais no lnstituto de

ldentiÍicação do Paraná, até a presente data.

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei ne

3.689/1941 e artigo 202da Leide Execução Penal, Lei ne 7.210/1984.

CURITIBA, 13 de março de 2025

xÂRclJs vtNtc cosT^ xlcHELoTÍo

r A auenldadê dâí6 doqJíÉnro pods.á seíconlhadâ no §t€ wÚ.a p.gov.bí hlonBído â chals 9ICWF8 ou ác€ss.lndo o OB-Cods ao hdo
2. DocldEíro êí*rklo 6m r hudats), Páginâ 1 de r

RiJa Pedro lvo. 386 - Cêl.Íío - CúÍitiba,PH - CEP: 80.010S20



E

E
N'181483732024

2128
ePol - SINIC

Sistema Nacional de lnformações Criminais

Certidáo de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Srstema Nacional de lnformações Criminais - SlNlC, que, até a presente
data, NÁO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de BRUNO DE MATOS AQUINO, pals de
nacionalidade Brasil, filho(a) de SILVIO VIEIRA DE AQUINO e REGINA FRANCISCA DE MATOS, nascido(a) aos
0410211997, natural de Nova Fátima-PR, Cl 125668135 SESP PR, CPF 078.062 869-18

Esta ceÍtidáo foi expedida em 2511212024 às 21:21 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentaÇão de documento de identificaÉo para conÍirmação dos dados.

A autencidade desta certidáo poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Policia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/', e digitando o número da certidão
181483732024

Esle documento é valido por 90 dias

tr
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) BRUNO DE MATOS AQUINO, inscrito(a) neste
órgão sob o no. 57004 conforme períodos abaixo:

15t07t2024

Períodos

a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação no. 2e05a5f1f10d9b3af24Íbdacb1620079edd570d0

Emitida eletronicamente via internet em 2411212024

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PR:

httos://www.crmor.oro. br/Autenti cacao-certidoes-1 0-437 1 3.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDTCINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) BRUNO DE MATOS
AQUINO, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 57004 desde 'l,510712024, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Certidão tem validade até o dia 2410312025.

Chave de validação c0c353dff58339219dí56fe48bbecb145ac0c063

Emitida eletronicamente via internet em 2411212024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

http s 11www, Ç r-mp r, I rg, b r/furle n ti ca qas- ecdid.oes-l g 4 3 7 1 3 s html
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Documento assinado com cênificado digital em contomidade
com a Medida Provisória no 22OG2l2O0l. Sua validade poderá

ser conÍirmada poÍ meio do pÍograma Assinador Serpro

PARANÁ

As oíentaçóes para instalar o Assinadoí Serpro e realizar a
validação do documento digiral eíão disponíveis em:
httpsJ r./wr,í.serpro,gov.bÍ/assinadoÊdigrtal.

SERPROi SENATRAN

REPÚBLICA FEDERÂTIVA DO BRASIT
Mlt!lSIEPrLl DÀ lNFFAEsTRIJIUPÁ
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O Reitor da PontiÍícia Universidade Católica do Paraná, no uso de suas atribuiçoes e

tendo em vista a conclusáo do Curso de MEDICINA, em 2Í dê junho de 2024 e a

colaçáo de grau em l0 de julho de 2024, conÍere o título de MÉDICO a

'%-r-* /. e,,/kh, ad7lo;no

de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 04 de

Íevereiro de 1997, portador da Carteira de ldentidade n.'12.566.813-5, expedida

pelo lnstituto de ldentiÍicação do Paraná, outorgando-lhe o presente diploma, a fim

de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, 10 de julho de 2024.

Assinado digitalmente segundo a
Poíaria 554/20 Í 9/MEC

lÍ. Rogério Renato Mateucci
ReitoÍ Diplomado

UITA 6

ioGRUPO MAzuSTA Codigodo Diplomâ 10 l0db99t5db375o
códEo d€ corÍrcr6 i 124ô oF(,o EE3€ oacD
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PONTIFíCIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANÁ

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA

CNPJ: 76.659.820/OO0'l-51

Credenciamento: Decreto n.e 48.232, de 17105/í960, publicado no D.O.U.

de '1 4/06/ 1 960

Recrodênciamento: Portaria Ministerial n.E 1413, publicada no D.O.U. de

1Ol1Ol2O11, Seçao 1, pá9. I

SECRETARIA GERAL

SetoÍ de Registro de Diplomas - SBD

Curso de Medicine, bacharelado.

Reconhecido pela Portaria MinisteÍial n.e'188, publicada no D.O.U. do

22103/2018, Seçáo 1, pá9. 25.

ReitoÍ: lÍmáo Rogério Renato Mateucci.

Diploma rêgistrado sob o n." 20í320, Livro 241, Folha 9, nos termos do

disposto no paÍágíalo 'le do aÍtigo 48 da Lei n." 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

Curitiba. '10 de julho de 2024.

Assinado digilalmentê segundo a

Portaria 554/2019/MEC
Leticia Casagrande

Secrêtária Gêrel

NPT.'DPR
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Oficio no 0512025

,Vova Santa Báhara - PR, 09 de junho de 2025.

Ao Setor de Licitações e Gredenciamentos do Município de Nova Santa

Bárbara,

Assunto: Comprovação de VÍnculo dos ProÍissionais tt/édicos.

Eu, Mateus Bocalão de Paula, inscrito no CPF sob o no

085.865.569-12, sócio administrador da empresa Mateus Bocalão de Paula

Serviços Médicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 47.041.21410001-70,

encaminho ao setor responsável os documentos e comprovações de vínculo

profissional dos médicos que prestarão serviços médicos de plantões para o

Município de Nova Santa Bárbara através da minha empresa no período de

0910612025 aOB|O7l25, conÍorme o contrato no 512025.

Atenciosamente,

MATEUS BOCALÃO DE PAULA

Oocumílo.jer^.do óilrrál@nt.

ta ÍÀr3 óc^rro 0c t^rt
o.r.: o9,ro6/2od5 ra:râ:rHrxE
v.íi,h{ 6 nqrlri.lid* iti aoe.br



{)! â r.'J-lrJ*t-:.
* NOVA SANTA BARBARA

PREFEITURA MUNICIPAL

. i - r'- ÉsrADo oo PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N" 7/2024

Aos itt dias do mês de jrrnho de 1015, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Inexigibilidade no I l{)ll, numeradas do no l{)()l ao
' ' ', que corresponde a este terrno.

Rua Walfredo Bittencouí de MoÍaes n' 222, C€nto, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Báôara,
Paraná E-mail - licitacno?/ nsb.r,r.qo\ hr- \'\\\.nsb.nr.Êo\ br


